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EXTRATO DO CONTRATO N9 0403202600602/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 005/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 006/2026 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO OE PEÇAS 
OBJETO: PARA FROTA OE VEiCULOS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 00 

MUNICÍPIO OE SANTA LUZ- PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luz • PI 

CONTRATADO: MANOEL SALVADOR PEREIRA DE ARAUJO 

CNPJ (CONTRATADO): 15.609.788/0001-05 

VALOR: R$218.517,07 

VIG~NCIA: 12meses 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FMAS, FMS, FUNDES e Recursos Próprios 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas lixadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2026, e peta Lei 14.133/21, de 1 
de abril de 2021, e legislação posterior, que o suplementam no que lor omisso. 

ASSINATURA (CONTRATANTE): ArquelAlves Pereira 

ASSINATURA (CONTRATADO): Manoel Salvador Pereira de Araujo 

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026 
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EXTRATO DO CONTRATO NV 0403202600602/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 005/2026 

MODALIDAOE: PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2026 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS 
OBJETO: PARA FROTA DE VEÍCULOS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZ - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de senta Luz - PI 

CONTRATADO: MANOEL SALVADOR PEREIRA DE ARAUJO 

CNPJ (CONTRATADO): 15.609.788/0001-05 

VALOR: R$218.517,07 

VIGtNCIA: l2meses 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FMAS, FMS, FUNDEB e Recursos Próprios 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas lixadas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 006/2026, e pela Lei 14.133121, de 1 
de abril de 2021, e legislação posterior, que o suplementam no que for omisso. 

ASSINATURA (CONTRATANTE): Arquei Alves Pereira 

ASSINATURA (CONTRATADO): Manoel Salvador Pereira de Araujo 

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026 
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EXTRATO 00 CONTRATO Nt 10032026007l2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00712026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 007/2026 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
OBJETO: ELETRODOMÊSTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 00 

MUNICiPIO DE SANTA LUZ- PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luz• PI 

CONTRATADO: E BARBOSA LOPES OE MOURA L TOA 

CNPJ (CONTRATADO): 35.368.007/0001-45 

VALOR: R$958.151,15 

VIG~NCIA: 12meses 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS, ISS, FMAS, FMS, FUNOEB e Recursos Próprios 

Será regida pelas normas lixadas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 00712026, e peta Lei 14.133/21, de 1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
de abril de 2021, e legislação posterior, Que o suptementam no Que for omisso. 

ASSINATURA (CONTRATANTE): Arquei Alves Pereira 

ASSINATURA (CONTRATADO): Eliude Barbosa Lopes de Moura 

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~~:ttl:EJ~Iroi1~ips':i'i>Ç~So~;,~brlº26 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 013/2026- Santa Luz - PI 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. na Avenida Getúlio Vergas, nº 
163, Cent ro, Santa Luz- PI, CEP: 64.910-000, o Município de Santa Luz - PI, representado por Arquel 

Alves Perei ra. inscrito no CPF sob nº 700.959.573-91 , Prefeito Municipal e as empresas qualificadas 

abaixo. ju rídicos e legais, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÓNICO Nº 012/2026, para o 
REGISTRO DE PREÇO, Nº 01 2/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 013/2026, RESOLVE 
REGISTRAR os preços da empresa e quantidade cotada, atendendo as condições do edital,. 

sujeitando-se as partes às normas constantes nana Lei nº 14.1 33, de 1 º de abril de 2021 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGEM 
TERRESTRE PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ E 
SUAS SECRETARIAS. 

1.2. A administração ou Gerenciamento da presenta Ata ficara a cargo da Prefeitura municipa l ou 
Secretaria Demandante. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item , fornecedor(es) e as demais condições o fertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTEl 

RAZÃO SOCIAL EXPRESSO FLORIANO LTDA 

CNPJ 04.578.28610001-48 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

, PASSAGEM TERRESTRE ENTRE CRJSTINO UNO 2.000,00 R$179,39 RS 358.780,00 
CASTRO/TERESINA E TERESINA/CRISTINO CASTRO 

2 PASSAGEM TERRESTRE ENTRE CRJSTtNO UNO 500.00 R$61,00 RS 40.500,00 
CASTRO/FLORIANO E FLORIANO/CRISTINO CASTRO 

TOT Al DO LOTE 1: A$ 399.280,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3. 1. O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI ou a Secreta ria Demandante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compat íveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4. 1 .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeita r adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios cont ratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efet ivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora , desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

observados os requisitos do item 4.1 . 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade. a 
cinquenta por cento dos quantitat ivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as ent idades 
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participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso . 

5. 1 .1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, haverá a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo origina l. 

5. 1 .2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créd itos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianua l, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5. 1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licítante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites delai 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5. 7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração . 

5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5. 7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceita r a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

cond ição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, e assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas segu intes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento de ate de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adota rá as m edidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou ent idade gerenciadora comunica rá aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efet iva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133,de2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da ent idade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classif icação. 

8.4. O cancelamento dos preços regist rados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

8.4.1 . Por razão de interesse público, devidamente justificadas; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente de de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
ou 

8.4.3. Se não houver êxi to nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
25.627, de 2024. 

9. DAS PENALIDADES 

9. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9. 1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata . 

10. DO CONTRATO 

10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 
f irmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2. O contrato para os serviços poderá ser representado pela Ordem de Serviços, Nota de 
Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento ou 
retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando julgar 
conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garant ir os direitos e obrigações 
futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às necessidades impostas para 
àquele contrato as partes em ajuste. 

11 . CONDIÇÕES GERAIS 

11 .1. As condições gera is de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houve r prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

11 .3. Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo t itular da Prefeitura Municipal de Santa Luz 

- PI , depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, va i 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Santa Luz - PI , 16 de março de 2026 

Arquei Alves Pereira 

Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI 

Joilma Sepulveda Lima 
74338668334 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CADASTRO DE RESERVAS 

ld:OCCS6D3BECSFSB47 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO PARA 
O FORNECIMENTO DE PASSAGEM TERRESTRE PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ E SUAS 

SECRETARIAS., conforme especificações técnicas do Edital, 

Termo de Referência e Anexos. 

O Prefeito Municipal da Prefeitura de Santa Luz - PI, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o Resultado do Processo Administrativo n° 013/2026, PREGÃO ELETRÔNICO n° 

012/2026, depois de transcorridas todas as fases do certame, solucionadas todas as dúvidas e 

questionamentos inerentes, conforme apurado no processo de licitação, e depois de obedecidas as 

normas e regulamentações dispostas na Lei Federal Lei Federal nº 14.133/21, com alterações 

posteriores, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de 

agosto de 2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e tendo respeitado todos os 

Princípios Administrativos, resolve ADJUDICAR o certame nos seguintes termos: 

LOTE1 

RAZÃO SOCIAL EXPRESSO FLORIANO LTDA 

CNPJ 04.578.286/0001-48 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 PASSAGEM TERRESTRE ENTRE CRISTINO CASTRO/TERESINA E UND 2.000,00 R$179,39 R$ 358. 780,00 
TERESINA/CRISTINO CASTRO 

2 PASSAGEM TERRESTRE ENTRE CRISTINO CASTRO/FLORIANO UND 500,00 R$81,00 R$ 40.500,00 
E FLORIANO/CRJST1NO CASTRO 

TOTAL DO LOTE 1: 2.500 R$ 399.280,00 

Os autos do processo licitatório estão com vistas franqueadas aos interessados a partir desta 

publicação. 

Arquei Alves Pereira 

Prefeito Municipal 

Santa Luz - PI, 16 de março de 2026 
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